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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0001/2024-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 8 de janeiro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2024.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de  Lei  e  sua  Justificativa,  que  “Prorroga,  por  1  (um)  ano,  o  prazo  para  a
Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com os encargos previstos
na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019”.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/JCA/sasp/ammm
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Projeto de Lei 1/2024
Protocolo 37764 Envio em 09/01/2024 09:04:26
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ___, de 8 de janeiro de 2024

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

A Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019, autorizou o Poder
Executivo  a  alienar,  mediante  doação,  imóvel  de  propriedade  do  Município  à
Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ). 

Os encargos da donatária são a construção da Sede da Associação e a
instalação  do  Centro  de  Artes  Marciais  Isaburo  Suto,  para  desenvolvimento  de
atividades  gratuitas  de  Artes  Marciais  (Judô,  Taekwondo  e  outras)  a  crianças  e
adolescentes do Município. Para cumprimento dos encargos previstos a donatária teria
o prazo inicial de até 2 (dois) anos. 

Alegando dificuldades para o início da construção por conta da paralisação
provocada pela pandemia de Covid-19, a donatária solicitou e foi  prorrogado por 2
(dois), a partir de 14 de dezembro de 2021, o prazo para cumprimento dos encargos
previstos na lei de doação, conforme a Lei nº 3.426, de 7 de dezembro de 2021. 

Próximo de findar o novo prazo, a donatária solicitou nova prorrogação, por
meio do requerimento de 13 de dezembro de 2023. O motivo alegado pela donatária
nessa ocasião foi a falta de recursos financeiros suficientes para o início da construção.
A donatária informou que a obra terá início em fevereiro de 2024, quando da liberação
de recursos financeiros previstos no orçamento da empresa. Os motivos apresentados
pela  donatária  foram  considerados  plausíveis  e  aceitáveis  pela  Administração
municipal.

Assim, encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei, que “Prorroga, por 1 (um) ano, o prazo para a
Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com os encargos previstos
na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019”.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos
Nobres Vereadores na apreciação desta propositura.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ___, DE 8 DE JANEIRO DE 2024

Prorroga,  por  1  (um)  ano,  o  prazo  para  a
Associação  de  Pais  e  Voluntários  do  Judô
(APVJ) cumprir  com os encargos previstos
na  Lei  Municipal  nº  3.299,  de  13  de
dezembro de 2019.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º  Fica prorrogado, por 1 (um) ano, a contar de 14 de dezembro de
2023, o prazo para a Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com os
encargos previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2023.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 8 de janeiro de 2024.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/JCA/sasp
PLO

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 1

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
76

4 
E

nv
io

 e
m

 0
9/

01
/2

02
4 

09
:0

4:
26

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
28

/2
08

28
_o

ri
gi

na
l.p

df

3



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 1

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
76

4 
E

nv
io

 e
m

 0
9/

01
/2

02
4 

09
:0

4:
26

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
28

/2
08

28
_o

ri
gi

na
l.p

df

4



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 1

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
76

4 
E

nv
io

 e
m

 0
9/

01
/2

02
4 

09
:0

4:
26

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
28

/2
08

28
_o

ri
gi

na
l.p

df

5



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 1

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
76

4 
E

nv
io

 e
m

 0
9/

01
/2

02
4 

09
:0

4:
26

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
28

/2
08

28
_o

ri
gi

na
l.p

df

6



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 1

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
76

4 
E

nv
io

 e
m

 0
9/

01
/2

02
4 

09
:0

4:
26

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
28

/2
08

28
_o

ri
gi

na
l.p

df

7



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 1

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
76

4 
E

nv
io

 e
m

 0
9/

01
/2

02
4 

09
:0

4:
26

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
28

/2
08

28
_o

ri
gi

na
l.p

df

Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2024.01.09
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D E S P A C H O

Matéria: PROJETO DE LEI Nº 001/24

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: Prorroga, por 1 (um) ano, o prazo para a Associação de Pais e
Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com os encargos previstos
na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019.

Determino ao Departamento Legislativo que, de acordo com o disposto
no Regimento Interno da Casa, tome as providências de praxe para a tramitação da
matéria  em epígrafe,  inclusive  expedindo  despachos “de  ordem”  que se  fizerem
necessários à movimentação do processo. 

Em conformidade com a alínea “a”, inciso II, do art. 26 do Regimento
Interno,  determino que  a  matéria  seja  encaminhada à  apreciação  das  seguintes
Comissões Permanentes:

CCJR – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COFC – COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Gabinete da Presidência, 26 de janeiro de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2024.01.26
10:27:51 BRT
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivos digitais de projetos para tramitação nesta Casa, a saber:

1) PROJETO DE LEI Nº 059/23, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Altera a Lei Municipal nº 1.968, de 21 de maio de 1997, que

criou o Instituto Municipal de Seguridade Social (IMSS), conforme especifica". Protocolo em 19/12/23;

2) PROJETO DE LEI Nº 001/24, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Prorroga, por 1 (um) ano, o prazo para a Associação de Pais e

Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com os encargos previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019". Protocolo em

09/01/24.

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Roundcube Webmail :: PROJETOS protocolizados para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess1776609593/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 26/01/2024, 10:40
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Presidente: VEREADOR DANIEL RODRIGUES FAUSTINO

Demais Membros:
Marcelo Gregório 
Graciane da Costa Oliveira Cruz 

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador Paulo Roberto

Pereira, despachamos a essa Comissão Permanente a matéria abaixo relacionada

para apreciação e elaboração do competente Parecer:

Matéria: PROJETO DE LEI Nº 001/24

Regime de Tramitação: Ordinário

Prazo da Comissão: 15 dias úteis

Início do Prazo: 29/01/2024

Departamento Legislativo, 26 janeiro de 2024.

DANIELA ABDALLA PAIVA LÚCIO
Respondendo pela Diretoria Legislativa

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: DANIELA ABDALLA
PAIVA LUCIO:29984710807,
2024.01.26 10:42:09 BRT
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Sr. Presidente da CCJR,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente Projeto para análise e expedição do competente parecer, cujos

dados e prazo constam do despacho anexo.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à CCJR – Projeto de Lei nº. 001/24 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess1776609593/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 26/01/2024, 10:48
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D  E  S  P  A  C  H  O

ENCAMINHO o  Projeto  de  Lei  nº  001/24,  de
autoria  do sr.  Prefeito  Municipal,  à  Procuradoria
Jurídica  desta  Casa,  para  análise  da  matéria  e
apresentação  do  competente  parecer  técnico
instrutivo.

Paraguaçu Paulista, 29 / 01 / 2024

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Presidente da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
2024.01.29 11:14:05 BRT
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Assunto: Projeto de Lei nº 01/2024

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 01/2024, de autoria do Sr Prefeito Municipal,
na qual dispõe sobre a prorrogação,  por 1 (um) ano,  a  contar de 14/12/2023,   do prazo para a
Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com os encargos previstos na Lei Municipal
nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019 

A  Lei  Municipal  nº  3.299/19  dispõe  sobre  autorização  ao  Poder  Executivo  para
alienar, mediante doação, imóvel de propriedade do Município à Associação de Pais e Voluntários do
Judô (APVJ), para construção de sua sede e a instalação do Centro de Artes Marciais Isaburo Suto, e o
desenvolvimento de atividades gratuitas de Artes Marciais (Judô, Taekwondo e outras) para crianças
e  adolescentes  do  Município,  prevendo  em  seu  art.  2º  os  encargos  a  serem  observados  pela
donatária,  assim como   cláusula de revogação  desta lei caso não dê a destinação  ali prevista ao
imóvel. 

Art. 2° Os encargos da donatária serão: 
I - a construção da Sede da Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ); 
II - e a instalação do Centro de Artes Marciais lsaburo Suto, para desenvolvimento de
atividades  gratuitas  de  Artes  Marciais  (Judô,  Taekwondo  e  outras)  a  crianças  e
adolescentes do Município.
§ 1° A donatária terá o prazo de até 2 (dois) anos para cumprimento dos encargos
previstos nos incisos I e ll do caput deste artigo. 
§ 2° Se a donatária não der ao imóvel doado a destinação prevista neste artigo, o
imóvel, suas acessões e benfeitorias automaticamente reverterão ao patrimônio do
Município. 

Conforme  consta  na  justificativa  que  acompanha  o  projeto,  ocorreu  a  falta  de
recursos financeiros suficientes para o início da construção, sendo que a donatária informou que a
obra terá início em fevereiro de 2024, quando da liberação de recursos financeiros previstos para a
construção. Os motivos apresentados pela donatária foram considerados plausíveis e aceitáveis pela
Administração municipal. 

O  regime  de  tramitação  é  normal,  devendo  ser  apreciado  pelas  comissões
competentes, especialmente na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme Art.  76
do R.I.,  para que se manifeste sobre os aspectos contábeis da proposição, especialmente face ás Leis
nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art. 76 - As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe:

§  2º -  A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  manifestar-se-á  sobre  a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade sobre os aspectos financeiros e orçamentários de qualquer proposição.”

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Parecer Jurídico 2/2024
Protocolo 37787 Envio em 30/01/2024 14:12:51

Pa
re

ce
r 

Ju
rí

di
co

 2
/2

02
4 

Pr
ot

oc
ol

o 
37

78
7 

E
nv

io
 e

m
 3

0/
01

/2
02

4 
14

:1
2:

51
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 M
ár

io
 R

ob
er

to
 P

la
zz

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
37

/2
08

37
_o

ri
gi

na
l.p

df

18



Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais e
regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 30 de janeiro de 2024

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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COMISSÃO   DE   CONSTITUIÇÃO,   JUSTIÇA   E   REDAÇÃO

Ao Projeto de Lei nº 001/2024

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Prorroga, por 1 (um) ano, o prazo para a
Associação de Pais e Voluntários do Judô
(APVJ)  cumprir  com  os  encargos
previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13
de dezembro de 2019.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos da Vereadora Relatora
com relação ao Projeto de Lei em epígrafe.

Acatando o posicionamento da Relatora e, não havendo
óbice insanável no âmbito da sua competência, a CCJR faz do competente Relatório
o seu Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE em face do Projeto de Lei nº
001/2024, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 9 de fevereiro de 2024.

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO  
Presidente da Comissão 

MARCELO GREGÓRIO
Vice-Presidente 

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Secretária e Relatora
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RELATÓRIO

Ao Projeto de Lei nº 001/2024

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Prorroga, por 1 (um) ano, o prazo para a
Associação de Pais e Voluntários do Judô
(APVJ)  cumprir  com  os  encargos
previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13
de dezembro de 2019.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei encaminhado a esta relatora, para análise e parecer
visa prorrogar, por 1 (um) ano, o prazo para a Associação de Pais e Voluntários do
Judô (APVJ) cumprir com os encargos previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de
dezembro de 2019.

A  Lei  Municipal  nº  3.299/19  dispõe  sobre  autorização  ao  Poder
Executivo  para  alienar,  mediante  doação,  imóvel  de  propriedade  do  Município  à
Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ), para construção de sua sede e a
instalação  do  Centro  de  Artes  Marciais  Isaburo  Suto,  e  o  desenvolvimento  de
atividades gratuitas de Artes Marciais (Judô, Taekwondo e outras) para crianças e
adolescentes  do  Município,  prevendo  em  seu  art.  2º  os  encargos  a  serem
observados pela donatária, assim como cláusula de revogação desta lei caso não dê
a destinação ali prevista ao imóvel. 

Conforme consta na justificativa que acompanha o projeto, ocorreu a
falta de recursos financeiros suficientes para o início da construção, sendo que a
donatária informou que a obra terá início em fevereiro de 2024, quando da liberação
de recursos financeiros previstos para a construção. Os motivos apresentados pela
donatária foram considerados plausíveis e aceitáveis pela Administração municipal. 

Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de Lei se
enquadra nos termos do inciso X do art. 14 da Lei Orgânica do Município.

VOTO DO RELATOR

Analisados  todos  os  aspectos  que  me  competem,  manifesto  meu
VOTO  FAVORÁVEL,  de  forma  a  dar  continuidade  ao  trâmite  regimental  deste
Projeto de Lei, pelos motivos acima expostos.

Palácio Legislativo Água Grande, 9 de fevereiro de 2024.

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Relatora
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Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2024.02.09 08:19:15 BRT

Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
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Assinado por: MARCELO
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Presidente: Vereador CLEMENTE DA SILVA LIMA JÚNIOR

Demais Membros:
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
José Roberto Baptista Júnior

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador Paulo Roberto

Pereira, despachamos a essa Comissão Permanente a matéria abaixo relacionada

para apreciação e elaboração do competente Parecer:

Matéria: PROJETO DE LEI Nº 001/24

Regime de Tramitação: Ordinário

Prazo da Comissão: 15 dias úteis

Início do Prazo: 15/02/2024

Fim do Prazo: 06/03/2024

Departamento Legislativo, 9 de fevereiro de 2024.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2024.02.09 09:57:11 BRT
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Sr. Presidente da COFC,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente Projeto para análise e expedição do competente parecer, cujos

dados e prazo constam do despacho anexo.

Ediney Bueno

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à COFC - PL 001/24 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess8009144376/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 09/02/2024, 10:32
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº 001/2024

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Prorroga, por 1 (um) ano, o prazo para a
Associação  de  Pais  e  Voluntários  do
Judô  (APVJ)  cumprir  com os  encargos
previstos na Lei  Municipal  nº 3.299,  de
13 de dezembro de 2019.

A Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer.

Acatando  o  posicionamento  do  Relator  e  não  havendo
óbice no âmbito da sua competência, a COFC faz do competente Relatório o seu
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto
de Lei nº 001/2024, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 21 de fevereiro de 2024.

Comissão de  Orçamento, Finanças e Contabilidade:

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
Presidente da Comissão 

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Vice-Presidente e Relator

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Secretário 
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº 001/2024

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Prorroga, por 1 (um) ano, o prazo para a
Associação de Pais e Voluntários do Judô
(APVJ) cumprir com os encargos previstos
na  Lei  Municipal  nº  3.299,  de  13  de
dezembro de 2019.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este Relator para
análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

A propositura  visa  prorrogar,  por  1  (um)  ano,  o  prazo  para  a
Associação  de  Pais  e  Voluntários  do  Judô  (APVJ)  cumprir  com  os  encargos
previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019.

A Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019, autorizou o
Poder Executivo a alienar, mediante doação, imóvel de propriedade do Município à
Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ). 

Os  encargos  da  donatária  são  a  construção  da  Sede  da
Associação  e  a  instalação  do  Centro  de  Artes  Marciais  Isaburo  Suto,  para
desenvolvimento  de  atividades  gratuitas  de  Artes  Marciais  (Judô,  Taekwondo  e
outras) a crianças e adolescentes do Município. Para cumprimento dos encargos
previstos a donatária teria o prazo inicial de até 2 (dois) anos. 

Ocorre que, a donatária solicitou e foi prorrogado por 2 (dois), a
partir  de  14  de  dezembro  de  2021,  por  conta  da  paralisação  provocada  pela
pandemia de Covid-19.

E, próximo de findar esse novo prazo, a donatária solicitou nova
prorrogação, por falta de recursos financeiros suficientes para o início da construção,
alegando  que  a  obra  terá  início  em fevereiro  de  2024,  quando  da  liberação  de
recursos financeiros previstos no orçamento da empresa. Os motivos apresentados
pela  donatária  foram  considerados  plausíveis  e  aceitáveis  pela  Administração
municipal. 

No tocante aos aspectos financeiros e orçamentários, inexistem
despesas decorrentes desta lei.

VOTO     DO     RELATOR

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 001/2024, recomendando a esta Comissão
o mesmo procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 21 de fevereiro de 2024.

                               FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
                                                                Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2024.02.21 08:37:51 BRT

Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2024.02.21 08:47:15 BRT

Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2024.02.21
09:31:28 BRT
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio N° 0028-2024-C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 21 de fevereiro de 2024. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada na quinta-feira, dia 22 de fevereiro de 2024, As 14h, para deliberação da seguinte 
pauta: 

I - Matéria em Redação Final: 

1) REDAÇÃO FINAL N° 001/24 elaborada pela COFC, relativa ao PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 004/24, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 
"Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal 
para o exercício de 2024, e alterações no Anexo I da Lei Complementar n° 160/2013 e no 
Anexo li da Lei Complementar n° 161/2013, conforme especifica", em razão da aprovação 
da Emenda Modificativa n° 001/24. 

II - Matérias em discussão e votação únicas: 

2) PROJETO DE LEI N° 059/23, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Altera a 
Lei Municipal n° 1.968, de 21 de maio de 1997, que criou o Instituto Municipal de 
Seguridade Social (IMSS), conforme especifica"; 

3) PROJETO DE LEI N° 001/24, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Prorroga, 
por 1 (um) ano, o prazo para a Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir 
com os encargos previstos na Lei Municipal n° 3.299, de 13 de dezembro de 2019". 

Informamos que os arquivos digitais relativos As matérias acima 
descritas já haviam sido encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria para 
conhecimento, encontrando-se também disponíveis para consulta junto ao SAPL. 

Atenciosamente, 

PAULO ROBERTO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 028-2024 - C 

Data da Sessão: 22/02/2024, as 14h 

Clemente da Silva Lima  Junior  
Data Horário 

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino 
Data Horário 

Assinatura: 

Delmira de Moraes  Jeronimo  
Data Horário 

Assinatura: 

Derly Antonio da Silva 
Data Horário 

Assinatura: 

Fabio Fernando Siqueira dos Santos 
Data Horário 

Assinatura: 

da Costa Oliveira Cruz 
: ..) 4

Graciane 
Data 02, i 1 0  .2  ia.zi Horário 4 4 

Assinatura: , 

José Roberto Baptista  Junior  
Data Horário 

Assinatura: 

Marcelo Gregorio 
Data Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino 
Data Horário 

Assinatura: 

Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade 
Data Horário 

Assinatura:  

Vanes  Aparecida Pereira da Costa 
Data Horário 

Assinatura: 

Vilma Lucilene Bertho Alvares 

, 
Data Horário 

Assinatura: 
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Palkio Legislativo Água Grande 

C 	 211U 
Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

PROJETO DE LEI N° 001/24 
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

62a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE FEVEREIRO DE 2024 

NOME DO VEREADOR SIM  NM)  Ausente Abstenção 

1° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO X 

2° DERLY  ANTONIO  DA SILVA X 

3° VILMA LUCILENE  BERTH°  ALVARES .)ç 

40 DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO X 

5° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS >< 

6°  JOSE  ROBERTO BAPTISTA JÚNIOR X 

70 PAULO ROBERTO PEREIRA ______ — Presidindo a Sessão 

8° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE X 

9° CLEMENTE DA SILVA LIMA JÚNIOR ->S 

10° MARCELO GREGÓRIO 

11° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO X 

12° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ X 

13°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA K 

TOTAIS  

90,etc.c.ayok- 	ot. 	• (.0.0-11,1  
OIRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 

1a Secretária 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 001/24, de autoria

do sr.  Prefeito  Municipal,  foi  deliberado na pauta da

Ordem do Dia da 62ª Sessão Extraordinária realizada

em 22 de fevereiro de 2024, sendo aprovado por oito

(8)  votos  favoráveis  dos  Vereadores,  registradas

quatro (4) ausências, obtendo, dessa forma, o quórum

de maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Paulo  Roberto  Pereira,  expedir

Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e posterior

encaminhamento ao sr. Prefeito Municipal para fins de

sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  22 / 02 / 2024

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2024.02.22
14:38:20 BRT
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AO PROJETO DE LEI Nº 001-2024

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Prorroga,  por  1  (um)  ano,  o  prazo  para  a
Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ)
cumprir  com  os  encargos  previstos  na  Lei
Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica prorrogado, por 1 (um) ano, a contar de 14 de dezembro de 2023, o prazo para a
Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com os encargos previstos na Lei
Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 22 de fevereiro de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 009/24 - PL 001/24  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Autógrafo 9/2024
Protocolo 37932 Envio em 22/02/2024 16:49:36
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2024.02.22
14:31:30 BRT

Assinado por: DELMIRA DE MORAES
JERONIMO:12784234860,
2024.02.22 14:34:18 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2024.02.22 14:34:50 BRT

Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2024.02.22 14:36:09 BRT
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Palácio Legislativo Água Grande 

Cjflqç, 'Zí  
Estincia Turfstica de Paraguay  Paulista 

Oficio N° 0030-2024 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 22 de fevereiro de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos de autoria desse Executivo, aprovados na 62° Sessão 
Extraordinária realizada nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 008/24, relativo ao Projeto de Lei n° 059/23, que "Altera a Lei 
Municipal n° 1.968, de 21 de maio de 1997, que criou o Instituto Municipal de Seguridade 
Social (IMSS), conforme especifica"; 

2) AUTÓGRAFO N° 009/24, relativo ao Projeto de Lei n° 001/24, que "Prorroga, por 
1 (um) ano, o prazo para a Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com 
os encargos previstos na Lei Municipal n° 3.299, de 13 de dezembro de 2019". 

Atenciosamente, 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

f'RLIFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA  
OE  PARACP3AÇU PAULISTA SP 

icfi 
OrKerm 

fL 
v“s-ro 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguaçu Paulista (SP) 
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Segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024 Ano I  | Edição nº 767 Página 7 de 12

Chefe de Gabinete

LEI Nº. 3.559, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

 

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Prorroga, por 1 (um) ano, o prazo para a Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com os encargos
previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica prorrogado, por 1 (um) ano, a contar de 14 de dezembro de 2023, o prazo para a Associação de Pais e
Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com os encargos previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 23 de fevereiro de 2024.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

26/02/2024 Ano I | Edição nº767 |  Município de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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